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PROJETO DE LEI Nº 79/2011

(ACRESCENTA INCISO AO ARTIGO 161 DA LEI MUNICIPAL Nº 2.087, DE 27 DE SETEMBRO DE 1997, QUE INSTITUIU O CÓDIGO DE POLÍCIA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS).


A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Edilidade aprovou o seguinte projeto de lei:


Artigo 1º - Ficam insertos no artigo 161 da Lei Municipal nº 2.087, de 27 de setembro de 1994, os incisos VIII e IX, com a seguinte redação:

“Artigo 1º - Ficam insertos no artigo 161 da Lei Municipal nº 2.087, de 27 de setembro de 1994, os incisos VIII e IX, com a seguinte redação: 

VIII – propagação de som por veículos estacionados, parados ou em movimento que venham a atingir níveis acima do permitido em todas as áreas urbanas;

IX – provocar ou não impedir barulho produzido por animal de que detém a guarda.”

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Administrativa da Câmara Municipal de Dois Córregos, aos vinte e quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e onze.


Francisco Augusto Prado Telles Júnior                               Leandro Luís Mangili     
                       Presidente                                                             1º Secretário                
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Diretor da Secretaria Administrativa
